
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A criaça o de um Termo de Refere ncia (TR) para o licenciamento de uso de softwares integrados de Gesta o 
Pu blica conforme a Lei nº 14.133/2021 envolve um processo detalhado, com foco na descriça o precisa dos 
serviços a serem contratados, requisitos te cnicos e operacionais do software e nas condiço es para a 
execuça o do contrato. 

1. Objetivo do Termo de Referência: 

1.1. Constitui objeto do presente a contrataça o de empresa para licenciamento de uso de softwares 
integrados de Gesta o Pu blica, bem como conversa o, implantaça o, treinamento, suporte te cnico e backup do 
banco de dados. 

1.2. O objeto deste procedimento na o se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº 3.144/2023.  

1.3. O objeto desta contrataça o se enquadra na descriça o de serviços comuns, aqueles cujos padro es de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificaço es usuais 
do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Te cnico Preliminar.  

1.4. O contrato tera  vige ncia de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de sua assinatura, na forma dos 

artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/21, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo. 

1.5. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de 01 (um) ano, contados a partir 

da data de sua assinatura. 

 

1.6. Apo s o interregno de 01 (um) ano da data do contrato estimado e mediante solicitaça o da contratada, 

os preços iniciais podera o ser reajustados, mediante a aplicaça o, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do 

período, e em sua falta, aplicar-se-a  o í ndice fixado pelo Governo Federal, no perí odo do reajuste, legalmente 

permitido a  e poca, exclusivamente para as obrigaço es iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da 

anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de 01 (um) ano sera  contado a partir dos 

efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 

 

1.8. O reajuste sera  realizado por meio de apostilamento. 

1.9. O objeto possui cara ter continuado, fundamental para a manutença o das atividades do setor pu blico 
municipal, cujo fornecimento possui necessidades permanentes ou prolongadas. 

1.10. Distribuiça o dos serviços por a rea: 

ITEM DESCRITIVO UNID. QUANT. 
1 Conversa o de Base de Dados, Implantaça o e Treinamento Serviço 1 
2 Sistema Integrado de Contabilidade Pu blica e AUDESP Mensal 12 
3 Sistema Integrado de Recursos Humanos – Folha de Pagamento Mensal 12 
4 Sistema Integrado de Gesta o de Receita – Arrecadaça o Mensal 12 
5 Sistema Integrado de Sau de Pu blica Mensal 12 
6 Sistema Integrado de Assiste ncia Social Mensal 12 
7 Sistema Integrado de Ensino Mensal 12 
8 Sistema de Comunicaça o, Documentos e Processos  Mensal 12 
9 Sistema Integrado de Controle Interno Mensal 12 
10 Sistema Integrado de Cotaça o  Mensal 12 



2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A fundamentaça o e a descriça o da necessidade da contrataça o encontram-se pormenorizadas em 
to picos especí ficos do Estudo Te cnico Preliminar (ETP). 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA E 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

3.1. A descriça o da soluça o na totalidade encontra-se pormenorizada em to pico especí fico do Estudo Te cnico 
Preliminar;  

3.2. O software devera  ser 100% em ambiente web, buscando maior modernizaça o da gesta o pu blica 
municipal.  

3.3. Justificativa para aquisiça o da licença de uso em lote u nico:  

3.3.1. A interlocuça o com um u nico fornecedor simplifica e agiliza os trabalhos de diagno stico e correça o de 
problemas, assegurando economia a  Prefeitura, por na o ter seus trabalhos interrompidos por longo perí odo 
a  espera de soluço es isoladas, como contrataça o de fornecedores de partes da soluça o.  

3.3.2. Assim, a soluça o devera  ser concebida integradamente, ser implementada, fornecida e implantada, 
trazendo va rios benefí cios diretos e indiretos a  sociedade e aos diversos ní veis da estrutura organizacional 
da Gesta o Pu blica Municipal.  

3.3.3. Diante do exposto, em concorda ncia com o que preceitua o inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, 
e apo s ana lise te cnica e administrativa, concluiu-se que a contrataça o dos sistemas integrados e  mais 
vantajosa.  

3.3.3.1. Considerando a responsabilidade te cnica acerca da contrataça o, observa-se uma relaça o de 
interdepende ncia entre os serviços identificados na soluça o, afinal, a contratada sera  responsa vel pela 
integridade de todo o objeto, desde o bom funcionamento do software ate  a realizaça o de treinamento dos 
servidores, parametrizaço es, suporte te cnico e backup do banco de dados. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Os requisitos da contrataça o encontram-se pormenorizados em to pico especí fico do Estudo Te cnico 
Preliminar. 

4.2. Ainda, a contratada devera  atender a todas as exige ncias do Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 
2020, que dispo e sobre o padra o mí nimo de qualidade do Sistema U nico e Integrado de Execuça o 
Orçamenta ria, Administraça o Financeira e Controle.  

4.3. Os softwares descritos neste Termo de Refere ncia, identificados na Web, devera o ser executados 
obrigatoriamente em ambiente web, sem necessidade de emulaça o.  

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A soluça o integrada devera  ser instalada pela CONTRATADA, apo s a emissa o da ordem de iní cio dos 
serviços, observado o prazo de instalaça o informado na proposta, sendo certo que todas as despesas 
necessa rias correra o exclusivamente por conta da contratada, na o podendo ser superiores a 45 (quarenta e 
cinco) dias, contados da emissa o da ordem de iní cio dos serviços.  

5.2. Todas as despesas necessa rias ao fiel cumprimento do objeto do Contrato correra o exclusivamente por 
conta da contratada, inclusive aquelas relacionadas com os programas em si, os serviços de instalaça o, 
funcionamento, conversa o total de dados, apresentaça o, treinamento de pessoal, ale m dos deslocamentos, 
dia rias, estadias e custo com pessoal para atendimentos te cnicos “in loco”, quando requisitado pela 
prefeitura.  



5.2.1. Por questa o de segurança e para facilitar a participaça o dos usua rios, a prefeitura disponibilizara  a  
contratada local e estrutura necessa ria para realizaça o dos treinamentos, sendo disponibilizados 
computadores, mesas e cadeiras para acomodaça o dos usua rios. Demais equipamentos, como projetor 
multimí dia, tela de projeça o, equipamentos de a udio e ví deo, e materiais dida ticos, ficara o a cargo da 
contratada.  

5.2.2. O referido treinamento, acaso se faça necessa rio, sera  realizado de forma individualizada para cada 
setor pertinente da Administraça o, cabendo a  CONTRATADA fornecer profissional(is) para sua fiel execuça o. 

5.3. A CONTRATADA devera  possuir um sistema WEB, disponí vel atrave s da rede mundial de computadores 
(Internet), para abertura de chamados te cnicos, de qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento 
do status do referido chamado atrave s do nu mero de protocolo.  

5.4. Imediatamente apo s a emissa o da ordem de serviço, a contratada devera  dar iní cio aos trabalhos de 
implantaça o da soluça o integrada e conversa o dos dados contidos atualmente em uso pela prefeitura. O 
prazo ma ximo para a soluça o integrada estar totalmente implantada e plenamente operacional em todas as 
suas funço es, e, com todos os dados convertidos, na o podera  ser superior a 45 (quarenta e cinco) dias.  

5.5. Apo s implantada a soluça o integrada e convertidos os dados, a empresa contratada devera  realizar a 
apresentaça o oficial da nova soluça o aos usua rios e te cnicos da prefeitura, visando apurar o efetivo 
atendimento de todas as condiço es exigidas pelo edital e o funcionamento pleno para todas as a reas 
licitadas.  

5.5.1. Caso sejam constatadas irregularidades no funcionamento da soluça o integrada, a Prefeitura 
Municipal podera  solicitar a  contratada a correça o das falhas identificadas. A nova soluça o devera  estar 
completamente alinhada a s exige ncias do edital e devera  ser implementada no prazo ma ximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da notificaça o por escrito. O preço inicialmente contratado permanecera  inalterado. 

5.5.1.1. No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, na reincide ncia, ou mesmo em caso de 
ultrapassado o prazo concedido, a Prefeitura podera , com fundamento nos artigos 137 e 138, inciso I da Lei 
n° 14.133/2021, determinar a rescisa o unilateral do contrato, e aplicar a  contratada as penalidades legais 
definidas no edital.  

5.6. O perí odo de implantaça o, conversa o de dados, apresentaça o da soluça o integrada e correça o de 
eventuais falhas na o sera  computado para efeito de pagamento, na o sendo devido, portanto, o pagamento 
da manutença o mensal ate  a efetiva entrada em funcionamento da nova soluça o contratada.  

5.7. Sa o obrigaço es da contratada, ale m daquelas implí citas nas cla usulas do edital, anexos e contrato:  

5.7.1. Implantar a nova soluça o integrada licitada, objeto desse contrato, segundo as melhores te cnicas e 
com pessoal capacitado e nos prazos estipulados; 

5.7.2. Corrigir eventuais problemas de funcionamento da soluça o integrada; 

5.7.3. Prestar manutença o a  soluça o integrada;  

5.7.4. O fiel cumprimento de todas as cla usulas e condiço es expressadas no edital, anexos e contrato;  

5.7.5. Manter sigilo absoluto das informaço es processadas.  

5.8. O objeto podera  ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaço es 
constantes no termo de refere ncia, devendo ser refeito/corrigido a s custas da Contratada, sob pena de 
aplicaça o das penalidades previstas no edital.  

5.9. O objeto sera  considerado como recebido definitivamente, pela gestora do contrato, apo s vistoria que 
comprove a adequaça o do serviço aos termos contratuais.  

5.10. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, este o rga o pu blico designara  um representante para 
acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato, anotando em registro pro prio todas as ocorre ncias 
relacionadas com a execuça o do serviço, e determinando o que for necessa rio a  regularizaça o das falhas ou 
defeitos observados.  



5.11. A CONTRATADA na o podera  transferir, subcontratar ou ceder suas obrigaço es, ou realizar fusa o, cisa o 
ou incorporaça o, sem autorizaça o do CONTRATANTE.  

5.12. Todos os mo dulos devera o ser objeto de backup dia rio, cabendo a  CONTRATADA garantir sua execuça o 
e armazenamento de dados.  

5.13. Manter o sigilo e a segurança de todas as informaço es que estara o sob sua guarda ou tratadas atrave s 
dos sistemas, cumprindo com o que determina a Lei Geral de Proteça o de Dados (LGPD), Lei 13.709/2018. 

 

6. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalizaça o sera  realizada pela Secreta ria Municipal de Gesta o Pu blica, Sra. Juniana Rossi Cuoghi, 
designada para acompanhar a contrataça o e entrega dos sistemas, ale m de atestar o recebimento proviso rio 
e definitivo.  

6.2. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 
compete:  

6.2.1. Exercer de modo sistema tico a fiscalizaça o e o acompanhamento da execuça o da contrataça o, 
objetivando verificar o cumprimento das disposiço es contratuais, te cnicas e administrativas, em todos os 
seus aspectos.  

6.2.2. Solicitar a  CONTRATADA a substituiça o de qualquer item que apresente defeito insana vel durante seu 
uso, dentro do prazo de garantia, que sera  de 03 (tre s) dias u teis. A solicitaça o deve ser formalizada por 
escrito, detalhando o defeito identificado. 

6.2.2.1. A CONTRATADA devera  providenciar a substituiça o no prazo estipulado, no item acima, garantindo 
a continuidade do serviço e a satisfaça o do contratante. Ale m disso, e  importante que a comunicaça o sobre 
a substituiça o seja feita de forma clara e eficiente, para assegurar que todas as partes estejam cientes do 
processo.  

6.2.3. Anotar em registro pro prio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularizaça o, propondo a  Administraça o, quando for o caso, a 
aplicaça o das penalidades previstas na legislaça o pertinente.  

6.3. As deciso es e provide ncias que ultrapassarem a compete ncia da fiscalizaça o da contrataça o sera o 
submetidas a  apreciaça o da autoridade superior do o rga o, para adoça o das medidas cabí veis, consoante 
disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021.  

6.4. Exige ncias da fiscalizaça o, respaldadas na legislaça o aplica vel, no TR e Edital, devera o ser 
imediatamente atendidas pela CONTRATADA.  

6.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigaço es e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejara  a aplicaça o de sanço es administrativas, previstas neste TR e na legislaça o vigente.  

6.6. A fiscalizaça o sera  exercida no interesse exclusivo do o rga o e na o exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por qualquer irregularidade.  

6.7. A fiscalizaça o do contrato contara  com o apoio dos o rga os de assessoramento jurí dico e de controle 
interno da Administraça o, que tera o a responsabilidade de esclarecer du vidas e fornecer informaço es 
relevantes, visando a  prevença o de riscos durante a execuça o contratual. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento mensal das licenças dos sistemas instalados e seus mo dulos, dar-se-a  em ate  20 (vinte) 

dias apo s a emissa o da nota fiscal e laudo de funcionamento atesto pela gestora do contrato, atrave s de 

transfere ncia banca ria em conta de titularidade da contratada. 



7.2. No mesmo prazo do to pico anterior, sera  realizado o emolumento sobre a conversa o do banco de dados, 

implantaça o ou treinamento, apo s a conclusa o dos serviços, mediante aprovaça o da gestora do contrato. 

7.3. Na hipo tese de aproveitamento do sistema vigente, na o se aplica o pagamento aludido a  implementaça o 

ou treinamento. 

7.4. O imposto retido, de acordo com a legislaça o tributa ria, devera  estar em destaque em cada nota fiscal 

eletro nica emitida pela contratada. Na sua ause ncia, a administraça o efetuara  a retença o do valor, de acordo 

com as normas legais vigente e a tabela de retença o aplica vel ao caso. 

7.5. Havendo erro ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, na apresentaça o da nota fiscal ou 

da fatura, o pagamento ficara  sobrestado ate  que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, na o 

acarretando qualquer o nus a  administraça o.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

8.1.1. O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoça o do crite rio de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

8.2. Exigências de habilitação.  

8.2.1. Como condiça o pre via ao exame da documentaça o de habilitaça o do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, sera  verificado o eventual descumprimento das condiço es de participaça o, 
especialmente quanto a  existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame ou a futura contrataça o. 

8.2.2. A empresa fornecedora da proposta sera  declarada proibida de participar quando: 

Declarada Inido nea; 

Decretada Falida, executada ou em processo de Recuperaça o judicial;  

Consorciada; 

Suspensa pela Prefeitura de Taiuva/SP; 

Em regime de concordata; 

Pessoa fí sica ou jurí dica que, dentre seus dirigentes, responsa veis te cnicos ou legais, suas equipes te cnicas, 
bem assim dentre eventuais subcontratados, figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na 
Administraça o Direta do Municí pio de Taiuva; 

Servidores ou dirigentes da entidade contratante ou responsa vel; 

Demais casos previstos em lei. 

8.2.3. Constatada a existe ncia de sança o, o fornecedor sera  reputado inabilitado, por falta de condiça o de 
participaça o. 

 

9. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE COMPROVAR OS SEGUINTES REQUISITOS:  

9.1 Habilitação Jurídica  

9.1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condiça o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da autenticidade 
no sí tio www.portaldoempreendedor.gov.br;  



9.1.2. No caso de empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.3. No caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobato rio de seus administradores;  

9.1.4. Inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou age ncia;  

9.1.5. No caso de sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicaça o dos seus administradores;  

9.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí s: decreto de autorizaça o;  

9.1.7. Apresentaça o de co pia dos documentos de identidade do so cio ou de seu representante legal;  

9.1.8. Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 
respectiva. 

9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista.  

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fí sicas, 
conforme o caso;  

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, quando houver, 
relativa ao domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto 
contratual;  

9.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o 
negativa (ou positiva com efeito de negativa), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios 
federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta rio da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.2.4. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, mediante apresentaça o da certida o 
negativa (ou positiva, com efeito de negativa) de de bitos tributa rios da dí vida ativa do estado, emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado, nos limites de sua validade, da sede ou do domicí lio do licitante;  

9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante certida o negativa (ou positiva, 
com efeito de negativa), referente aos tributos mobilia rios (ISS) expedida pelo Municí pio em que estiver 
situada;  

9.2.6. CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econo mica Federal;  

9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaça o de certida o negativa (ou positiva, com efeito de negativa), nos termos do Tí tulo VII-A da 
Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, devera  apresentar toda a documentaça o exigida para efeito de comprovaça o de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restriça o, sob pena de inabilitaça o. 

9.3. Qualificação Técnica 

9.3.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatí vel em caracterí sticas, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitaça o, por meio da apresentaça o de atestado(s) expedido(s), 
necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurí dica de direito pu blico ou privado, no qual se indique 
que a empresa ja  prestou serviços iguais ou similares ao objeto desta licitaça o, com o fornecimento mí nimo 
de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo exigido neste TR, conforme Su mula n° 24 do Tribunal de 
Contas do Estado de Sa o Paulo. 



9.4. Qualificação Econômico-financeira  

9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, ou recuperaça o judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurí dica, com data na o superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo na o constar do documento;  

9.4.1.1. Nos termos da Su mula nº 50 do TCESP, caso o licitante esteja em recuperaça o judicial ou 
extrajudicial, este devera  comprovar o acolhimento do plano de recuperaça o judicial ou a homologaça o do 
plano de recuperaça o extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano devera  ser apresentado junto da 
documentaça o de habilitaça o.  

9.4.1.2. Em se tratando de licitante subsidia ria integral, caso sua empresa controladora esteja em 
recuperaça o judicial, devera  ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que 
mantera  a capacidade te cnica, econo mica, financeira e operacional, para assegurar a execuça o do contrato.  

9.5. Ainda, sera o exigidas as declaraço es a serem formalizadas pela licitante, referentes aos fatos 
impeditivos, idoneidade, cie ncia e concorda ncia com as condiço es do Edital, reserva de cargos para pessoas 
com deficie ncia e para reabilitado da Previde ncia Social, na o emprego de menores de dezoito anos e sem 
trabalho degradante ou forçado, e demais elencadas no Edital.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Os recursos destinados a  execuça o deste objeto correra o por conta das seguintes dotaço es 
orçamenta rias: 

Unidade Secretaria Ficha Vínculo  
02.02.00 Secretaria de Administraça o Geral 051 04.122.0005.2016 
02.06.00 Fundo Municipal de Sau de 176 10.301.0018.2031 

 


